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Exmos. Senadores Federais da Comissão Parlamentar de Inquérito da Previdência do Senado Federal 
Srs. José Pimentel e Paulo Paim 

Ala Senador Alexandre Costa, sala 15 
Brasília/DF 

Assunto: Requerimentos nº 161/2017 e nº 233/2017 

Excelentíssimos Senadores, 

FUNDAÇÃO CESP, entidade fechada de previdência complementar, sem nenhuma finalidade lucrativa, 
administradora dos planos de benefícios de natureza previdenciária das empresas do setor elétrico 
paulista, vem pela presente, em razão dos requerimentos supracitados informar: 

a) Valores inscritos da dívida ativa da União relativas a contribuições previdenciárias, Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social- COFINS, Contribuição sobre o Lucro Líquido - CSLL 
e Contribuição ao PIS-PASEP da Fundação CESP e suas subsidiárias e controladas, conforme 
consta do Anexo I referente a INSS e ao Anexo li, referente a PIS/COFINS; 

b) Fato gerador dos valores de contribuições referidas no item "a", especificando, no caso das 
contribuições previdenciárias, os respectivos montantes originais inscritos na dívida ativa, 
separadamente, se decorrentes de contribuições de empregados sobre salários; contribuição do 
empregador sobre a folha de salários; aplicação sobre verbas indenizatórias; contribuição sobre 
a produção rural; outros fatos geradores, conforme coluna "Natureza" do Anexo I. Em relação ao 
Anexo li, tratam de autuações relativas a PIS e COFINS, conforme colocado na coluna "Tributo"; 

c) Síntese da fundamentação jurídica, em caso de eventuais questionamentos na esfera 

administrativa ou judicial dos valores referidos no item "a", conforme coluna "Síntese da Tese 
Jurídica" dos Anexos I e 11. 

Assim, conforme se denota das informações elencadas, todas as discussões tributárias da Entidade estão 
sendo apreciadas pelo Poder Judiciário, devidamente garantidas na forma da legislação. Ainda cumpre 
citar que, além das autuações listadas em consonância ao requerimento formulado pela Comissão 
Parlamentar de Inquérito, a Funcesp maneja Mandados de Segurança discutindo tais teses tributárias, 
depositando os valores discutidos judicialmente 

Colocamo-nos à disposição para mais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Diretor~ 

anexo: acima' citados 
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Nulidad d 
COm I e a Execuçã F' . pementar em f o Iscal : (I) impossibilidade da lavratura de autuação fiscal 

discussão, em ace de erro de cálculo do Auto de Infração originário da presente 
desconsideração d ma~,festa ofensa aos artigos 146 e 149 do CTN; (ii) indevida 

que impede a : eXI:tencia de decisão transitada em julgado em favor da Embargante, 
Cance.lamento da E xlge~cla do débito em comento sobre as suas receitas financeiras. 
da Lei nO 9.718/98 xecuÇao Fiscal: (i) a inconstitucionalidade do parágrafo 1°, do artigo 3°, 

a tributação das ~eque alargou indevidamente a base de cálculo da COFINS ao determinar 
segurança nO 2002 celtas financeiras, alargamento este que foi afastado no Mandado de 
Funcesp ' (ii)' .51.00.011933-5 em decisão transitada em julgado favoravelmente à 
Funcesp' está Inconst!tuciona l~dade da base de cálculo da COFINS pela Lei nO 9.817/98, a 

SUjeita a slstematlca prevista na legislação que a antecedeu, qual seja, a Lei 
Complementar nO 70/91 

COFINS _ dlSCUSsJo envolvendo a inodêno a tnbutana e o alargamento da base de cálcu10 face a natureza da 
entidade PJ.0876 80 6 11 088479-56 16327000592/2002·97 7.264.894.68 

Inconsistencia d b . . . . I a co rança. Inconstitucionalidade do §1°, art . 3°, da lei 9.718/98 que 
a argou a base de cálculo, ampliando o conceito de faturam ente/receita bruta para toda e 

qu.alquer receita. Absoluta falta de identificação da base de cálculo da COFINS nas 
atiVidades institucionais da Funcesp. Deficiência formal no título executivo vez que a 

COFINS 
1632700084512001 -4 1 40.531.481 .24 

atuação foi lavrada por autoridade incompetente e suportada em fundamento legal 

PJ.03370 80605050871·78 
nprl .. ~nn . . npln STF 

(i) decadência do direito do fisco federal de lançar o tributo com relação ao período de 
janeiro/1995 a março/1996; (ii) imunidade da entidade ao PIS, motivo pelo qual estaria 
sujeira ao recolhimento segundo a alíquota de 1 % sobre a folha de salários; (iii) 
inconstitucionalidade e ilegalidade do alargamento da base de cálculo do PIS; e (iv) pedido 
subsidiário para tributação apenas da taxa de administração, que seria a única receita 

PIS PJ 08142 8 o 7 08 002269-11 1 632700084412001-05 377.954.305.04 própria da Funcesp. 

425.750.680.96 I 
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Gss PJ.01078 '~1R3S75Oô 
97.0571048-1 

INSS 

PJ.01075 1 3153.17530 
97.0571048-1 

INSS 

INSS PJ.01078 I ""-"7549 
97.0571048-1 

." 

INSS PJ 01078 1 31S3S7557 

INSS PJ 01076 I 31S3S7565 

INSS PJ 01075 1 31S3S7573 97.0571048-1 

INSS PJ.010i8 I 31 8357581 97.0571048-1 

INSS 1 PJ.010iS I 3183Si590 97.0571048-1 

INSS I PJ01121 1318388391 97.0551006-7 

INSS I PJ.C1935 I 3183.15405 ?nf'V\ 1=:.1 $I? n?71=:.7kJ:: 

INSS I PJ.01121 131e3S5413 n, , 

~SS / PJ 01121 / J18W.A21 97.0551006-7 

_INSS / PJ.01121 / 31S'-W3O 97.0551006-7 

INSS I PJ 01121 131e3P.,S4.<8 n , 

~ 1 PJCl121 /31e38et56 97.0551 00S-7 

-1Q~ 
56~_ 

":t-67~ SAT 

~ SAT 

_49.050,24 SAT 

37,121 ,76 SAT 

32.486,31 SAT 

50.264,68 SAT 

22.099.47 SAT 

22.687,59 Vale Transporte 

I cessa0 de mao de obra art. 
36.642,74 31 da Lei 8212/91 

Solidária 
cessa0 de mao de obra art. 

90.419,90 I 31 da Lei 8212/91 

32.104,25 

Solidária 
cessa0 de mão de obra art . 

31 da Lei 8212/91 

lfIa 
cessa0 de m.ão de obra art. 

?~9499.621 31 da Lei 8212/91 

ceSsa0 de mao de obra art 
<?A0234 1 31 da Lei 82 12/91 

lant59 

ian/59 

mar/B7 

dez/88 

ian/92 

iun/87 

ian/92 

ian/89 

jan/94 

ian/94 

jan/94 

jan/94 

jan/94 

jan/94 

OiscUSSao s.~~'d;~;~~~~. c 

! de 

!de I 

SAl- OISC:U:"--- do Trab ' --'''\JlIlle . :-
Seguro de Acidentes alho é 807 020 2 . enqu.a~ramento do grau de risco da atividade preponderante. 

. • relativo a atividade fim da Funcesp (previdência privada) e não 802.020-5 

dez/93 , Discussão sobre alíquo~ _ hOlelana) COmo pretendeu o INSS 

I 
SAl- IJ'''''''--- . --."', VJnTOrm 
Seguro de Acidentes do Trabalho é 807.020-2 rei e.enqua~r.amento do grau de risco da atividade. preponderante. O 

,de ativo a atividade fim da Funcesp (previdência pnvada) e nao 802.020-5 

dez/93 UI:;I". .... .,.;~: :~~~II> alíquota aplic""'.' hOleraria} COmo pretendeu o INSS 
. _ .... _ T~~~_1L._ • 

I 

SAT- DISCUS:S.dU ~.., .. ,- - - - ......... Vtll COnf 
Seguro de ACidentes do Trabalho é 807,020.2 arme. enqua~ramento do grau de risco da atividade preponderante. O Código correto de 

dezl93 relatlvo a ~t1\f idade fim da Funcesp (previdência privada) e nao 802.020-5 (atividade de 

UI"' .......... :. :-:- ...... al~quot~. apl ic~"'" hotelana) como pretendeu o INSS 
SAT- Discussau ::;vu'''' -...... _.0;', wmorme enquadramento do grau de risco·da atividade preponderante. ____ ';;0_ . _~_ • • _. __ 

Seguro de Acidentes do Trabalho é 807.020_2 relativo a atividade fim da Funcesp (previdência privada) e nao 802.020-5 (attvldade de 
dez/93 . hotelaria) como 

SAT- Discussão sobre al1quola aplicável, conforme enquadramento dn grau de risco da 
Seguro de Acidentes do Trabalho é 807.020-2 relativo a atividade fim da Funcesp (previdência 

dez/93 I hotelaria) comn nrpt!:'nriPlJ o INSS 

o Código correto de 
e não 802.020-5 (atividade de 

r
SAT- Discussão sobre éllI.".UOla apllcayel, conforme enquadramento do grau de risco da atividade preponderante. O Código correto de 
Seguro de Acidentes do Trabalho é 807.020-2 relativo a atividade fim da Funcesp (previdência pMvada) e não 802.020-5 (atividade de 

dez/93 ____ hotelarial como oretendeu O INSS 

seV95 

seV95 

seU95 

seU95 

seU95 

seV95 

Vale Transporte· Discussão enyolvendo caracterizaçao de salário in natura. Legislação estabelece, ainda que excepcionalmente, a 
possibilidade do empregador ressarcir ao beneficiário, na folha de pagamento, parcela correspondente a despesa para deslocamento, 

no caso de falta ou insuficiência de Vale Transporte. Existe também expressa disposição contida no acordo coletivo da categoria, a 
qual foi renovada ano a ano, determinando pagamento do beneficio em pecünia mediante desconto de até 6% (seis por cento) do 

saláMo do empregado 

Responsabilidade Solidária - Cessão de mão de obra art. 31 da Lei 8212/91 . Insubsistente a cobrança pois as contribuições sociais 
incidentes sobre as contratações foram devidamente recolhidas pelas empresas prestadoras de serviços, e portal razão a pretensão 

executória INSS code acarretar enriauecimento sem causa . 

Responsabilidade Solidária -Cessão de mão de obra art. 31 da Lei 8212191 . Insubsistente a cobrança pois as 
incidentes sobre as contratações foram devidamente recolhidas pelas empresas prestadoras de serviços, e portal 

executôria INSS pode acarretar enriquecimento sem causa daquela autarquia 

pretensão 

Responsabilidade Solidária • Cessão de mão de obra art. 31 da Lei 8212/91. Insubsistente a cobrança pois as contribuições sociais 
incidentes sobre as contratações foram devidamente recolhidas pel~s empresas prestadoras de serviços, e portal razão a pretensão 

executôria INSS pode ;u .. ..arrelar enriaueclmento sem causa 

Responsabilidade Solidária -Cessão de mao de obra art. 31 da lei 8212191 . Insubsistente a cobrança pois as contribuições sociais 
incidentes sobre as contratações foram devidamente recolhidas pet~s empresas prestadoras de serviços, e portal razão a pretensão 

executôria INSS oode acarretar enriqueCimento sem causa daquela autarquia 

. . __ ~ária. CessãO de m~o de obra art. 3~ da lei 8212191 . Insubsistente a 
InCidentes sobre as contratações foram deVidamente recolhlda~ pel~s empresas prestadoras de serviços, e portal razão a pretensão 

executôria INSS pode acarretar ennqueclmento sem causa daquela autarquia 

'" n'I~O de obra art . 31 da lei 8212/91 . Insubsistente a cobrança pois as contribuições sociais 

c;eSS!O de mao de obra art. . K~sponsabilidade Solidária • CesSa0 uç '~~da-~ente recoln lcas peli:l~ t;:nlplt:':::>d:::> plt::::>ldUUld::t ut:' :::.t:'IVlliu::t, t:' jJUlldl IClLdU d jJl~lt:'l1:::>dU 
L INSS PJ.01121 318388472 12.271 ,21 .1 da Lei 8212/91 jan/94 InCidentes sobre as contratações foram d ode acarretar enriquecimento sem causa daquela autarquia 

[ 

97.055100S-7 Responsabilidade Solidária_ setl95 execulóna INSS p d obra art. 31 da Lei 8212/91 . Insubsistente a cobrança pois as contribuiçOes sociais 

. 

cessão de mao de obra art . Responsabilidade Solidária. cessão de m~o e nte recolhidas. pelas empresas prestadoras de serviços, e portal razão a pretensão 
'I d L . . 'd devldame. . 

INSS PJ 01121 318388529 66~ ., . el 8212/91 jan/94 InCI entes sobre as contralaÇões foram SS pode acarretar enriquecimento sem causa daquela autarquia 
97.055100S-7 Re:ponsabilldade Solidária_ seV95 executóna IN de obra art. 31 da Lei 8212/91 . Insubsistente a cobrança pois as contribuiçOes sociais 

ce sao de mao de obra art. Responsabilidade S I'dá 'a _ ceSSão de mãO le recolhidas pelas empresas prestadoras de serviços, e portal razão a pretensão I 
L INSS PJ 00052 ,~ 1 290 034,55 21 da Lei 8212/91 , incidenles sobre a o I "Iações foram devldam

d 
en carrelar enriquecimento sem causa daquela autarquia 

"",183006 2002.61 .82.028186-2 . . fan/89 setl95 s contra ó 'a INSS po e a 

---

execut " f t:,~ 
\~ 
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Responsabilidade Solidária . Cess~ 
incidentes sobre as contratações for~~ed~~O de obra art. 31 . 

RespOnsabll :110 de obra art . 
jan/90 seV9S hectJtória INS~ldamefl\e reCOlhidda Lei 8212191. Insubsistente a cobrança pOis as contribuições sociais 

cessa0 de ~ei 6212191 Responsabilidade Solidária. CeSS3 POde acarretar e a~ pelas empresas prestadoras de serviço.s, e portal fazao a pretens:to 
INSS PJ.01078 322183014 97.0571048-1 316.423,74 31 da "dade Solidária· incidentes sobre as contratações for~~ed m~o de obra art. 31 n~tque~imento sem cau~a daquela autarquia 

Responsablh de obra art . 
jan/90 seV9S executória IN eVidamente reCOlhida a Le i 8212/91 . Insubsistente a CObran~ pois as contribuições sociais 

cessaodem~O 212191 Auxilio Créche I Babá - Discus 5S Pode acarretar en ~ pe'~s empresas prestadoras de serviços, e portal razão a pretensão 
INSS PJ.OI078 322183022 97.0571048-1 744,539.40 31 da LeiS 

aplicável à espécie, verifica·se q~:~ :nvo~~endo caracteriza flqUeClme,nt~ sem causa daquela aut~rqUi~ 
que determine o pagamento desta AUXIlio Babá" s6 co ção de sal~no In natura . Por expressa dlsposlI;ão legal, art, 458 da CLT: 
é direito do Traba lhador "asS islênc~aerba c~mo salário, Se~aõe o saláno se e somen,te ~e houver expressa men~o no acord? coletwo 

jan/90 seV95 pré-escolas", A concessao d grat,ul!a aos fi lhos d o bastasse que art, 7°, I,nclso XXV, da Ca,rta Magna e claro ao dispor que 

Auxilio CrêeM f Babá 
" bá ' o beneficio está expr e ependentes desde o naSCimento até 06 (seis) anos de idade, em creches e 

INSS PJ.00052 322183030 2002.51 .82.028186-2 933.082,42 AuxiliO Créche I Ba ,. OISCussao env I essa mente previsto no Acordo Coletivo que rege a categoria preponderante 
aplicável à espécie, venfica·se qu • o ~endo caracterizaça , 

ue determine o pagamento de e o AuxiliO Babá' s6 COm o de sa l~no in natu ra , Por expressa disposição legal, art, 458 da CLT.' 
: direito do Trabalhador ~ass i sta ~erba COmo salário, Se Põe o salá riO se e somen,te ~e houver expressa menção no acord? coletivo 

jan/90 setl95 
I • A Slêncla gratuita aos filh nao bastasse que art, 7°, InCISO XXV, da Ca,rta Magna ~ claro ao dispor que 

AuxiliO Créche I Babá 
pré-esco ~s . conces~~o do beneficio esta ~x o~: dependentes, desde o nasciment~ até 06 (seis) anos de,ldade, em creches e 

INSS PJ.01078 322183049 97.0571048-1 1.454.849,07 Cesta BáSica I Vale Refelçao _ O· P sarnente previsto no Acordo ColetIVO que rege a categona preponderante 

respeito ao disposto no acordo ~~~~~S!o envolve,ndo caracterização de salário in natura, Nos termos do art, 458 da CLT e em 

ver~a~ de. natureza sa larial, ~t~ parque \lÍS::~;~i~~: os beneficios cesta-básica e vale-refeição não podem ser e~tendidos como 
nutnclonals, de modo a propiCiar redUção d , I"'ar aos traba lhadores - notadamente os de baixa renda - melhores condiçOes 

Cesta Básica I Vale 
disposiçao legal pertinente e o aCOrdo COle~: a~ldentes de trabalho ~ aument~ da produtividad~. Concessão do benefíc,io observa a 

jan/90 setl95 °ime trabalho, :m perfeita sintonia com maciça junsprudência de nossos tnbunais, não 
INSS PJ.OI078 322183057 97.0571048-1 1.125.935,94 Refeição , . Portando, ainda, em redu~o salarial. 

Cesta BáSica I Vale RefelçaO - Oiscussao envolv d ' , . 
respe ito ao disposto no acordo COletivo d e,n o caracten~ação de saláno In natura. Nos termos do art. 458, da ~LT e em 

verbas de natureza sa larial, até porqu ,a ca\ego,n~ : os benefiC IOS cesta-básica e vale-refeiçao não podem ser entendIdos como 
nutricionais, de modo a propiciar red eavls:

m Po~slbihtar aos trabalhadores - notadamente os de baixa renda - melhores condições 

Cesta Básica I Vale 
disposição legal pertinente e o aco d

uÇ 
OI ~s aCidentes de trabalho ~ aumento da produtividade. Conces~ão do beneficio observa a 

jan/90 '90/95 
r o co etlvo. de trabalho, em perfeita sintonia com maciça jurisprudênCia de nossos tribunais , não 

INSS PJ.00052 322153065 2002.61 .82.028186-2 392.251,23 Refeiçao Importando, ainda, em redução salarial. 

Cesta Básica I Vale Refeição - discussao envolvendo caracterização de salário in natura Nos termos do art 458 da CLT e em respeito 
ao disposto ~o acordo colet~o da cate~o~ia, os beneficios cesta-básica e vale-refe içã~ não podem ser en'tendidos como ver1:las de 

natureza salanal, .a~é porque VIsam poSSibilitar aos trabalhadores - notadamente os de baixa renda _ melhores condições nutricionais, 
de modo a propIcIar redução dos acidentes de trabalho e aumento da produtividade, Concessão do beneficio observa a disposição 

Cesla Básica I Vale legal pertinente e o acordo coletivo de trabalho, em perfeita sintonia com maciça jurisprudência de nossos tribunais, não importando, 

INSS PJ.00052 322183073 2002.61 .82.028186-2 957.782,11 Refeição jan/90 setl95 ainda, em redução salarial. 

Cesta Básica I Vale Refeição - Oiscussao envolvendo caractertzação de salário in natura. Nos termos do art 458, da CLT e em 
respeito ao disposto no acordo coletivo da categoria, os beneficios cesta-bãsica e vale-refeição não podem ser entendidos como 

verbas de natureza salarial, até porque visam possibilitar aos trabalhadores - notadamente os de baixa renda - melhores condições 
nutricionais, de modo a propiciar reduçao dos acidentes de trabalho e aumento da produtividade. Concessão do beneficio observa a 

Cesta Básica I Vale disposição legal pertinente e o acordo coletivo de trabalho, em perfeita sintonia com maciça jurisprudência de nossos tribunais, não 

INSS PJ.00052 322183081 2002.61.82.028186-2 969.127,65 Refeiçao mar/91 setl95 importandO, ainda. em redução salarial. 

Cesta Básica I Vale Refeiçao _ OiscussM envolvendo caractertzação de sal~rio in natura. Nos termos do art, 458, da CLT e em 
respeito ao disposto no acordo coletivo da catego,ria: os benefícios cesta-báSica e vale-refeição nã~ podem ser entendidos co.mo 

verbas de natureza salarial, até porque visam pOSSibilitar aos trabalhadores - notadamen~e, os de baixa renda - melhore,s condições 

Cesta Básica I Vale 

nutricionais de modo a propiciar redução dos acidentes de trabalho ~ au~ent~ da produt~ld~d~, Conces~ão do benefic~o ob~eNa a 
d' " . rdo coletivo de trabalho, em perfeIta sintonia com macIça Junsprudéncla de nossos tnbunals, nao 

INSS PJ 01078 322183090 97.0571048-1 757.682,41 RefeiçAo mar/9 1 setl95 
ISPOSIÇão legal pertmente e O ace importando, ainda, em redução salarial. 

, ' sao envolvendo caracterização de salário in nat,ura. Nos termos do art, 458, da CLT e em respei 
Cesta ~ásica I Vale Refeição ~ dlscuS te oria, os beneficios cesta-básica e vale-refelção ~ao podem ser entendidos ~mo ve~a.s de, 

ao dIsposto ~o ac~rdo colet~o da ca ~bilitar aos trabalhadores _ notadamente os de baIxa renda - melhor~s condições n,utriCI~nal! 
natureza salanal, ,a~e porque visam p~SS I tes de trabalho e aumento da produti.vid~d~. Conces~ão do benefi~o ob~erva a ~ISPOSlçãO 

Cesla Básica / Vale 
de mod~ a propiCiar reduçJo d~s aciden balhO, em perfeita sintonia com ma~lça Junsprudêncla de nossos tnbunals, não Importando 

INSS PJ.01453 355155531 2005.61 .e2.012338-1 4.104.282,58 RefeiçAo 
legal pertinente e o acordo ColetiVO de Ira ainda. em reduçãO salanal. 

dez196 dez198 , O envolvendo caracte~açao de s~'~riO in natura . ~os termos do art. 458, da ~LT e em 
Cesta Básica I Vale RefeiçãO - Olse,uss!a categoria, os benefiCIOS cesta-baslca e vale-refelção nã~ podem ser entendidos co.mo 

respeito ao disposto no acordo coletiVO, m ssibilitar aos trabalhadores - notadamen~e, os de balXa renda - melhore.s condlçõe 
verbas de natureza salarial, alé pOrque Visa ~identes de trabalho ~ au~ent,o da produt~vld~d~ , Conces~ão do benefic,lo ob~eNa 

CeSIa Básica / Vale 
nutricionais de d piciar reduçAO d~s t balha em perfeita sintoma com maciça Junsprudênc,a de nossos tnbunals, nãc 

, m o o a pro colelNO de ra ' , . 
fNSS PJ.09677 355165640 0047652· 1 e-2013-4~1e2 865.012,44 RefeiçAo 

disposição legal pertinenle e o acordo importandO, ainda, em reduçao salanal. 

j.n/99 dez199 d caracterização de salário in natura. Nos termos do art. 458, da CLT e em 
, , o. Oiscussao envolve,n ~s beneficios cesta·básica e vale-refeição não podem ser entendidos como 

Cesta BáSica I Vale RefelçJ coletivO da categon~ : trabalhadores _ notadamen~e os de baixa renda - melhores condiçõe 
respeito ao disposto no acorda ue visam po~s ibl1itar aOt~balhO e aumento da produtividade. Concessão do benefic,io observa 

CeSIa BáSica / Vale 

ver~a~ de, natureza salarial. ~t~ PO;uçAO doS acidentesl:: em perfeita sintonia com maciça jurisprudência de nossos tnbunais , nã 

INSS PJ.04907 358<123791 2008.61.00.015539-1 46.414,72 
nutriCiOnaiS, de modo a proPiCiar rd coletivO de traba "d em redução salarial. 

RefeiçAo dispas iÇa0 leg.1 pertinente e o aCO o importandO, aln a, 

j.n/96 dez198 ----- '@ 
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Cesta Básica I Vale Refeição ~ discuSSão envolvendo . 
ao disposto no acordo COletiVO da categoria b caradenzação d~ salário in natura. Nos termos do art. 458 da CLT e em respeito 

natureza salarial, .a té porque visam POSSibilita' OS eneficios cesta-básica e vale-refeição não podem ser entendidos ~mo verbas de 
de modo a propIciar redut;ao dos acidentes ~ aos trabalhadores - notadame~te os de baixa renda - melhores condições n.utricionais. 

Cesta Btlsica I Vale 
legal pertinente e o acordo coletivo de trabalh e trabalho ~ au~ent~ da produtividade. Concessão do benefic~o observa a ~ lsposiçAo 

2004.61.82.050720-4 500,00 nov/Q2 nov/02 
o, em pe.rfelta smtonla com maciça jurisprudência de nossos tnbunais, não Importando, 

INSS PJ.02382 354352326 Refeição 
Cesta Btlsica I Vale Refeição. Discussão ainda, em re~ução salarial. 

respeito ao disposto no acordo COletivo d envOlv~ndo caractefl~ação de salário in natura. ~os termos do art. 458, da ~LT e em 
verbas de natureza salarial, até porque ViS::tego.fI~: os benefíCIOS cesta -básica e vaie-refeição nã~ podem ser entendidos co.mo 
nutricionais, de modo a propiciar redução dos PO~slblhlar aos traba lhadores - notadamen~e os de baixa renda - melho~e.s condições 

Cesta Básica 1 Vale 
disposição legal pertinente e o acordo Coletiv aCidentes de trabalho e au~ent~ da produtl.'"id~d~. Con~s~ão do beneflc.lo ob~erva a 

2004.61.82.018658-8 53.347,74 jan/96 dezJ98 
o. de trabalho, em perfeita Sintonia com macIça Junsprudencla de nossos tribunais , não 

INSS PJ.02367 354352334 Refeição Importando, ainda, em redução salarial 

Responsabilidade solidária· 
cessão de mão de obra art. 

31 da Lei8212/91-
Responsabilidade Solidária - Cessão de mã d . , processo encerrado com b as contrataçõ f o e obra art. 31 da Lei 8212/91. Insubsistente a cobrança pois as contnbulções sociais 

2005.61 .00.005383-0 
ganho de causa para 

mai/98 ouU98 
incidentes so re exe~~t~;i:~Ndevidamenle reCOlhida~ pel~s empresas prestadoras de serviç~s . e portal razão a pretensão 

INSS PJ.OJ223 355169096 11.316,10 Funcesp SS pode acarretar enriquecImento sem causa daquela autarqUia 

Vale T~ansporte. DiSCUS~ãO envOIv~ndo caracteriz,ação de salário in natura, LegislaçAo estabelece. ainda Que exce pcionalmente a 
possibilidade do emp~ega ~~ re~sarclf ao beneficiáno, na folha de pagamento parcela correspondente a despesa para deslocame~to 

no cas~ de falta ou msuficlencla de V~le Transporte, Existe também express~ disposiçao contida no acordo coletivo da categoria , a ' 
qual fOI renovada ano a ano, determinando pagamento do beneficio em pecúnia mediante desconto de até 6% (seis por cento) do 

INSS PJ.01072 318388154 98.0502866-6 151 .678,75 Vale Transporte nov/90 seV95 salário do empregado 

Cest~ BásiC~ I Vale Refeição - Disc.uSSão envolvendo caracterizaçao de salário in natura. Nos termos do art. 458, da CLT e em 
respeito ao disposto no. acordo coletIVO da categoria, os beneficios cesta-básica e vale-refeiçao não podem ser entendidos como 

verbas de natureza salarial, até porque visam possibilitar aos trabalhadores _ notadamente os de baixa renda - melhores condições 
nutricionais, de modo a propiciar redução dos acidentes de trabalho e aumento da produtividade, Concessão do benefício observa a 

Cesta Básica I Vale disposição legal pertinente e o acordo coletivo de trabalho, em perleita sintonia com maciça jurisprudência de nossos tribunais , não 

INSS PJ.01121 318388197 97.0551006-7 9.416.397,91 Refeição fev/89 seV95 Importando, ainda, em reduçAo salarial. 

Responsabilidade Solidária- Responsabilidade Solidária· Cessão de mão de obra art, 31 da Lei 8212191 . Insubsistente a cobrança pois as contribuições sociais 
cessão de mão de obra art . incidentes sobre as contratações foram devidamente recolhidas pelas empresas prestadoras de serviços, e portal razão a pretensão 

INSS PJ.01078 322182972 97.0571048-1 2.147.796,14 31 da Lei 8212/91 jan/94 jun/95 executória INSS pOde acarretar enriquecimento sem causa daquela autarquia 

Auxilio Créche I Babá - Discussão envolvendo caracterização de salário in natura. Por expressa disposição legal, art. 458 da CLT, 
aplicável à espécie, verifica-se que o "Auxilio Babá" só compõe o salário se e somente se houver expressa menção no acordo coletivo 
que determine o pagamento desta verba como salário. Se não bastasse que art, 7°. inciso XXV, da Carta Magna é claro ao dispor que 
é direito do Trabalhador "assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 06 (seis) anos de idade, em creches e 

INSS PJ.0107S 322182980 97.0571048-1 31 .073,07 Auxilio Creche I Babá ouV91 seV95 pré-escolas". A concessão do beneficio está expressamente previsto no Acordo Coletivo que rege a categoria preponderante 

Auxilio Creche I Babá - Discussão envolvendo caracterização de salário in natura, Por expressa disposição legal, art. 458 da CLT, 
aplicável à espécie, verifica-se que o "Auxílio Babá" só compõe o salário se e somente se houver expressa menção no acordo coletivo 
que determine o pagamento desta verba como salârio. Se não bastasse que art. 7°, inciso XXV, da Carta Magna e claro ao dispor que 
é direito do Trabalhador -assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 06 (seis) anos de idade, em creches e 

INSS PJ.01078 2221e2999 97.0571048-1 57.638,75 Auxilio Créche I Babá ouV91 seV95 pré-escolas~. A concessão do benefício está expressamente previsto no Acordo Coletivo que rege a categoria preponderante 

Adicional de 2,5%. equiparação indevida ~ in~tit~ içàO finan~ira. §1° ,do art. 22 ,da Lei 8212191. Foi, indevidamente descaracterizada a 
finalidade da Funcesp, tratando-a como se m,stltUlçãO fina,ncelfa lucrativa fosse , Impondo uma ~ntnbuição adi~ional como se a mesma 
estivesse enquadrada em um grupo diferenciado que justificasse o a~orte adicional desse custe!o dado produZIr maiores conyngê~~ias 

necessitando de maiores aportes, Ao equiparar a Funcesp às demaiS emp~e~as (bancos, seguradoras, correto~as, etc,) o d!s~osltrvo 
legal configura, inexoravelmente, uma discriminaçã? q~e condena a Con.stl~u ~ção Federal, vez qu~ .há uma ~e.slguald~de de s lt~a~o 

que justificaria uma diversidade de tratamento, haja vista que pessoas Jundl~s ~ue exercem atiVidades distintas e Inconfundlvels 
devem ser consideradas deSiguais. 

INSS PJ.04188 354352342 0033041>-46.2011.403.6182 2.636.800,37 Adicional de 2,5% abr/99 dezJ01 

Adicional de 2.5% • equiparação indevida à in~tituição financeira· § 1° ,da art, 22 .da Lei 8212191. Foi, in~evida"',l~nte descaraderizada a 
finalidade da F _ mo se instituição financeira lucrativa fos~e , Impondo uma contnbUlção adiCionai como se a mesmé 
estivesse en u~~:~p, tratando ~ ~ diferenciado que justificasse o a~orte adicionai desse custeio dado produzir maiores co~tingê~~ia~ 

nece 't d d ~ em um 9 P, A equiparar a Funcesp às demaiS empresas (bancos, seguradoras, corretoras, etc.) o dIS~OSltIVO 
I I SSI afin O ~ maiores aportes o d'scriminação que condena a Constituiçao Federal, vez que há uma desigualdade de situação 
ega ~ont!iura., Inexoravelmente. ~m~ tia menta haja vista que pessoas juridicas que exercem atividades distintas e inconfundiveis 
que JUS I lcana uma diversidade e ra 'devem ser consideradas desiguais. 

INSS PJ.07960 355166558 oo33040~ .2011 .403 .61 82 5.875.895,24 
Adiciona l de 2,5% dezJ96 dezJ98 

. . , 'd à instituição financeira- §1° do art . 22 da Lei 8212191 . Foi indevidame,nte descaracterizada a 
adl~lonal de 2,5%. equiparação Indevl a . rtuição financeira lucrativa fos~e, impondo uma contribuição adiCionaI como se ,a mesm 
fin~lidade da Funcesp, tratando-a co~o se m,s ~ q e justificasse o aporte adicionaI desse custeio dado produzir maiores contingência 
estlvess~ enqUadrada. em um gnJpo dlfere~C~ra~ a uFuncesp às demais empresas (bancos, seguradoras, correto~as, etc,) o dis~ositivo 

necesSitando de maiores aportes. Ao ~ p. ' ção que condena a Constituição Federal, vez que há uma de,slgualdade de situação 
legal ~on~9ura.' inexoravelmente, uma dls~n:n~~~ haja vista que pessoas jurldi~s ~ue exercem atividades distintas e inconfundlveis 

que Justlficana uma diversidade de trata devem ser consideradas deSIguaiS, 

INSS PJ.04188 355166666 
0033041>-46.2011.403.6182 2.417.553,05 Adicional de 2,5% janl99 abrl02 y) 

€ .. ~ 
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Adi~ional de 2,5% - equiP:ração indevida à instituição fi 
finalidade da Funcesp, trai ndo-a co~o se instituiçã fi nan~ira_ §1° do art. 22 da lei 8212/91. Foi. indevidamente descaracterizada a 
estivesse enquadrada. em um grupo diferenciado u o . lna.ncelra lucrativa fos~e, impondo uma contribuição adicional como se .a mesma 

necessitando d~ maiores aportes. Ao equiparar ~ FeU~ustlficasse o a~orte adicionai desse custeio dado produzir maiores contlngé~cias 
legal con~gura.' Inexora.velm.ente, uma discrimina ão cesp às demais emp~esas (bancos, seguradoras, corretoras, etc.) o diS~osltivo 

que justificaria uma dIVersidade de tratament ç . q~e condena a Constltu~çãO Federal, vez qu~ há uma ~esigualdade de situação 
o, ;aJa vista que pessoas juridlcas que exercem atlvidades distintas e inconfundíveis 

INSS PJ.01453 355169088 2006.61.82.012338-1 1.095.745,65 Adicional de 2,5% abr/OO jan/01 
evem ser consideradas desiguais 

Adicional de 2,5% - equiparação indevida à in fi . . 
finalidade da Funcesp, tratando-a COmo se ins~t~~'rOfi finan~l(a_ §1° .dO art. 22.da l ei 8212191. Foi. in~evida~~nte descaracterizada a 
estivesse enquadrada. em um grupo diferenci d ç o .1n3.ncelfa lucrativa fos~e.' Impondo uma ~ntnbUlçao adicionai como se a mesma 

necessitando de maiores aportes. Ao eqUiP:ra~ ~~ Justificasse o a~orte adicional desse custeio dado produzir maiores co~tingéncias 
legal configura, inexora.velmen!e, Urna discrimina uncesp às demaiS emp~e~as (bancos, seguradoras, co(feto~as , etc.) o dls~ositivo 

que justificaria uma diversidade de traI çã? q~e condena a Constituição Federal, vez qu~ hà uma de.slgualdade de sltua~o 
amento, haja vista que pessoas juridicas que exercem atividades distintas e inconfundíveiS 

INSS PJ.03588 355169100 2006.61.82.037645-3 2.375.046,52 Adicional de 2,5% oeVOO nov/01 
devem ser consideradas desiguais. 

15% sobre serviços prestados pelas coa . . 

15% sobre serviços 
incidência da contribuição social ( rt 19PeratlVa!, leI 9.876/99. Compete à lei complementar di~por sobre outras modalidades de 

veiculada por lei ordinária, segue da.. 5, par. 4 ,C.F.), ~ sabendo-se q~e a lei 9 .876/99 , que Instituiu outra fonte de custeio, foi 
prestados pelas ai que é absolutamente Ilegal e inconstitucional essa nova cobrança institufda pela referida lei nO 

INSS PJ.03314 355166674 2006.61.82.046091 -9 9.593.187,94 cooperativas, lei 9.876/99 abr/OO dez/O 1 9.876.99 

50.917,265,59 , 

@ 


